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 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 064/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021 

PADRÃO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A presente licitação é restrita à 

participação de microempresa e empresas de pequeno porte, considerando que os 

valores dos itens licitados são inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

(art. 48, inciso I, da LC 123/2006). 
A Lei n.º 10.520/2002, em seu art. 11, estabeleceu que as compras e contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuados pelo 
Sistema Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão 
adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DOS 

DEPARTAMENTOS PERTENCENTES A ESSA ADMINISTRAÇÃO, COM PARTICIPAÇÃO 

DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

DATA DO 
EDITAL 

01/10/2021 

HORÁRIO LIMITE PARA 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
“PROPOSTA” E 

“DOCUMENTAÇÃO”: ATÉ 
10hs00min 

DATA E HORÁRIO DE 
CREDENCIAMENTO E INÍCIO 
DA SESSÃO DE ABERTURA: 

18/10/2021 às 
10hs00min 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: NO PAÇO MUNICIPAL, RUA PINHEIRO, 

N.º 44 - CENTRO, NA CIDADE DE GOIABEIRA, ESTADO DE MINAS GERAIS – 

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS– TELEFONE (0xx33) 3262-

1113 - E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com. 
 

 
 

“Imagem Ilustrativa" 

 
 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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 EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 064/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

SEÇÃO I – PREÂMBULO:   
 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA - ESTADO DE MINAS GERAIS, 
sito à Rua Pinheiro n.º 44, Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 
01.615.421/0001-90, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Samuel Ferreira da Silva, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, torna público, torna público que seu Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, servidores designados pela Portaria do Município 
n.º 015, de 06/01/2021, estarão reunidos para receber as propostas e 
documentações para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
“Menor Preço por Item”, o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 
17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014. 
 
1.2 O Pregão Presencial será realizado em sessão pública as 
10hs00min do dia 18 de novembro de 2021, na sala do Setor de 
Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal à Rua 
Pinheiro, n.º 44 – Centro. 
 
1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de 
Goiabeira e a Equipe de Apoio, servidores designados pela Portaria 
do Município n.º 015, de 06/01/2021. 
 
1.4O edital encontra-se disponível na internet, no portal do 
município: http://www.goiabeira.mg.gov.br/. 
 
1.5 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em 
participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações 
referentes ao processo no site http://www.goiabeira.mg.gov.br/, bem 
como as publicações no Diário Oficial do Rio Doce, Diário Oficial 
“Minas Gerais” e Di|rio Oficial da União, quando for o caso, com 
vista a possíveis alterações e avisos. 
 
1.6Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas 
pelo e-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com, telefone (33) 
3262-1113 ou no Setor de Compras, Licitações e Contratos, desta 
Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 
08h00min às 14h00min. O Setor de Compras, Licitações e Contratos não 
se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
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1.7Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar os termos do presente edital, por irregularidade 
comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 
41 da Lei 8.666/93, mediante petição a ser enviada para o e-mail 
licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com, ou protocolizadas no Setor de 
Compras, Licitações e Contratos, desta Prefeitura Municipal, cabendo 
ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas, auxiliado pelo setor técnico competente. 
1.7.1 – A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e 
caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que por 
isso, sejam intempestivas.  
1.7.2 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afeta a formulação das propostas.  
 
1.8Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes 
façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax, 
telefone e e-mail.  
 
1.9A Prefeitura não se responsabilizará por esclarecimento, 
impugnações, recursos ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas, outros endereços eletrônicos; por falhas técnicas como 
lentidão do servidor e falta de energia ou ainda fora do horário 
estipulado no preâmbulo do edital. 
 

SEÇÃO II – DO OBEJTO:   
 

2.1Constitui objeto do presente Pregão Presencial o registro de 
preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
aparelhos de Ar condicionado dos Departamentos pertencentes a essa 
Administração, conforme detalhado no anexo I desta licitação e 
termos deste Edital. 
 

2.1.1 – O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação 
de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. (Decreto 
Federal n.º 7.892/13, art. 2º, inciso I). 
 
2.2ÁREA SOLICITANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:   
 

3.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo 
pertinente ao objeto licitado, que atendam às condições de 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
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 habilitação estabelecidas na Seção VIII deste instrumento 
convocatório.  
 

3.1.1 – Participam da Sessão Oficial do Pregão Presencial os 
representantes efetivamente credenciados.  
 
3.1.2 – Com intuito de promover o desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, poderão participar do certame 
exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS (MEI), MICRO-EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP), classificadas como tais no artigo 3º da Lei Federal nº 
123/2006, com alterações pela Lei Complementar nº 147/2014 e que 
comprovarem através de documentação que a atividade econômica da 
empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e pelo Decreto 
Municipal nº 047/2021  que regulamenta no Município de Goiabeira o 
tratamento diferenciado, simplificado, regionalizado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte e que atendam às 
exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital e 
seus Anexos. 
2.8.1. Só poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do 
ramo pertinente ao objeto licitado, sediados local ou regionalmente 
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
2.8.2. Consideram-se como fornecedores sediados local ou 
regionalmente, para fins de enquadramento, aqueles a que se refere o 
Decreto Municipal nº 047/2021, a saber:  
a) A prioridade será para as microempresas, micro empreendedores 
individuais (MEI) e empresas de pequeno porte sediadas no Município 
de Goiabeira; 
b) A prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de 
pequeno porte localizadas na microrregião de Governador Valadares - 
MG1 (Governador Valadares, Alpercata, Campanário, Capitão Andrade, 
Coroaci, Divino das Laranjeiras, Engenheiro Caldas, Fernandes 
Tourinho, Frei Inocêncio, Galiléia, Itambacuri, Itanhomi, Jampruca, 
Marilac, Matias Lobato, Nacip Raydan, Nova Módica, Pescador, São 
Geraldo do Baixio, São José da Safira, São José do Divino, Sobrália, 
Tumiritinga e Virgolândia), conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, podendo o instrumento 
convocatório definir outra delimitação, desde que respeitado o 
limite territorial do Estado de Minas Gerais. 
c) A prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de 
pequeno porte localizadas na microrregião de Mantena - Central de 
Minas; Itabirinha de Mantena; Mantena; Mendes Pimentel; Nova Belém; 

                                                           
1
 
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_04_l
istamesomicro.pdf 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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 São Félix de Minas e São João do Manteninha. conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, podendo o 
instrumento convocatório definir outra delimitação, desde que 
respeitado o limite territorial do Estado de Minas Gerais. 
d) A exclusividade na contratação de microempresas ou micro 
empreendedores individuais (MEI) ou empresas de pequeno porte 
sediadas no município ou na região, nos termos do Decreto Municipal 
nº 047/2021, desde que presentes 03 (três) licitantes nessas 
condições, encontra amparo no caput do artigo 47 da Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, tendo em 
vista a busca pela promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, e ainda conforme Denúncias apresentadas 
ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais números 1012006 e 
969600.  
e) Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.  
f) Não havendo no mínimo 03 (três) Empresas de Pequeno Porte – EPP 
ou Microempresas – ME ou Microempreendedores Individuais – MEI em 
disputa, as empresas que não sejam EPP, ME ou MEI poderão se 
cadastrar no presente certame e participar da fase de lances, em 
conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
g) A participação em licitação, expressamente reservada à Empresas 
de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e Microempreendedores 
Individuais – MEI, por licitante que não se enquadre na definição 
legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 
ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de 
penalidade de impedimento de licitar ou contratar com o Município, 
sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais ( Acórdão TCU 298/2011 – Plenário), salvo se não 
comparecerem no mínimo três fornecedores competitivos que enquadrem 
nestas condições. 
 
3.2Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua 
proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 
distintos, lacrados, não transparentes, e com os fechos rubricados, 
sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e 
endereço completo atualizado: 

“ENVELOPE N.º 1” – PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA/MG 
Rua Pinheiro n.º 44 – Centro 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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 A/C Sr. Warlem Marcio silva (Pregoeiro) 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
Data e horário limite para protocolo: 18/10/2021, às 
10hs00min 
 

RAZÃO SOCIAL: ______ CNPJ: ______ ENDEREÇO COMPLETO: 
_______________ 

 
“ENVELOPE N.º 2” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA/MG 
Rua Pinheiro n.º 44 – Centro 
A/C Sr. Warlem Marcio silva (Pregoeiro) 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
Data e horário limite para protocolo: 18/10/2021, às 
10hs00min 
 

RAZÃO SOCIAL: ______ CNPJ: ______ ENDEREÇO COMPLETO: 
_______________ 

 
3.3Serão recebidos os envelopes encaminhados por via postal, desde 
que entregues no Setor de Compras, Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, dentro da data e horário 
aprazados para início do credenciamento, obedecidos os termos e 
condições deste edital. O Setor de Compras, Licitações e Contratos 
não será responsável pelo extravio ou abertura de envelopes, que não 
seja procedida pelo mesmo. 
 
3.4A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em 
credenciar preposto para representá-lo na sessão de procedimentos do 
Pregão Presencial, assim como importará na preclusão do direito de 
ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de recorrer, e 
ainda na aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 
 
3.5Não poderá participar da presente licitação empresa: 
3.5.1 – Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a 
Administração, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração;  
3.5.2 – Em consórcio, considerando que não está presente a amplitude 
ou diversidade de elementos que evidenciem a dificuldade de sua 
implementação por uma única empresa, como orienta o TCU, PRC TC-
020.391/2003-3. Acordão n.º 310/2001 – Plenário, portanto, a 
administração optou por restringir empresas em consórcio de 
participar do presente certame.  
3.5.3 – Com falência declarada, em liquidação judicial ou 
extrajudicial; 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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 3.5.4 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta 
licitação ou da execução do serviço o autor do projeto, básico ou 
executivo, pessoa física ou jurídica, empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º 
e 2º do art. 9º da Lei 8.666/93.  

3.5.4.1– Considera-se participação indireta, para fins do 
disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários, o que se 
aplica aos membros da comissão de licitação, pregoeiro e equipe de 
apoio.  
 
3.6A observância das vedações do item anterior é de inteira 
responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se 
às penalidades cabíveis. 
 
3.7 A participação neste certame implica aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório.  
 

SEÇÃO IV – DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL:   
 

4.1 Horário No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 
edital, serão realizados pelo Pregoeiro, em sessão pública, o 
credenciamento dos participantes, o recebimento e a abertura dos 
envelopes “Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, 
conforme disposto na Lei Federal n.º 10.520/2002 e Leis 
Complementares 123/2006 e 147/2014, aplicando-se a estes, 
subsidiariamente, a Lei 8.666/1993. 
 
4.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, participantes: 

a) Retardatários (depois de declarado encerrado o 
Credenciamento), a não ser como ouvinte; ou, 

b) Que trocarem o conteúdo dos envelopes (trocar um(s) 
papel(is) por outro(s).  
 
4.3Aberta a sessão, o representante legal da empresa participante 
deverá credenciar-se perante o Pregoeiro, comprovando possuir 
poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos relativos a este Pregão.   

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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 4.3.1 – Somente poderá participar da fase de lances verbais o 
representante legal da empresa devidamente credenciado. 
 
4.4No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e 
"Documentação", em separado, procedendo, em seguida à abertura dos 
envelopes "Proposta" e aos seguintes procedimentos:  

a) Rubrica, conferência, análise e classificação das propostas 
em confronto com o objeto e exigências deste edital; 

b) Classificação da proposta escrita de maior desconto e 
daquelas apresentadas com valores inferiores em até 10% (dez por 
cento), em relação ao maior desconto; ou 

c) Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, quando não verificadas, no 
mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior;  

d) Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado 
para que os representantes legais das empresas participantes 
participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;  

e) Início da etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de modo sucessivo, em valores distintos e 
decrescentes;  

f) Uma vez iniciada a abertura do envelope “Proposta”, não 
serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no 
resultado final deste Pregão. 
 
4.5Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa 
competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente as empresas 
classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir da empresa detentora da proposta de menor desconto e as 
demais, em ordem decrescente de preços ofertados.  
4.5.1 – A desclassificação da proposta da empresa importa preclusão 
do seu direito de participar da fase de lances verbais.  
4.5.2 – Após a fase de classificação, não caberá desistência das 
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
 
4.6O representante da empresa participante que se abstiver de 
apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último desconto 
apresentado para efeito de ordenação das propostas.  
4.7A empresa participante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos no envelope “Documentação”, ou os apresentar em 
desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, 
será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à 
sessão.  
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 4.8Caberá o Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe 
compete durante a realização deste Pregão: 

a) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
b) Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de maior 

desconto, quanto ao objeto e valor, decidindo, motivadamente, a 
respeito da escolha que vier a ser adotada;  

c) Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, 
detentora da proposta considerada como a mais vantajosa para a 
Prefeitura Municipal de Goiabeira, após constatado o atendimento das 
exigências deste edital;  

d) Receber, examinar e instruir os recursos contra suas 
decisões, relativamente a este Pregão; 

e) Encaminhar a autoridade superior competente o processo 
relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a 
adjudicação e a homologação deste procedimento licitatório para 
celebração da Ata e/ou contrato decorrente desta licitação. 
 
4.9Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes 
"Proposta" e "Documentação" em um único momento, em face do exame da 
proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em 
ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente.  
4.9.1 – A interrupção dos trabalhos de que trata esta Condição, 
somente dar-se-á, em qualquer hipótese, após a etapa competitiva de 
lances verbais;  
4.9.2–Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, 
obrigatoriamente, pelo pregoeiro e pelos representantes legais das 
licitantes presentes, ficarão em poder da pregoeira e sob sua guarda 
até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos. 
 
4.10Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer 
reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos 
representantes legais das licitantes presentes.  
 
4.11Todas as propostas e os documentos de habilitação serão 
rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes legais das empresas participantes presentes à 
sessão deste Pregão.  
 
4.12Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os 
envelopes "Documentação" não caberá desclassificar as licitantes por 
motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
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4.13É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer 
fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta/documentação.  
4.13.1 –Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão 
da diligência promovida. 
 
4.14A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente 
serão efetivadas:  

a) Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de 
interpor recurso, devidamente registrada em ata durante o transcurso 
da sessão do Pregão; ou 

b) Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e 
dado conhecimento do seu resultado.  
 
4.15A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” ser| 
realizada sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a 
ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro e representantes presentes, e pelos membros 
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento 
deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação.  
 
4.16Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos 
representantes credenciados das licitantes, das propostas escritas e 
dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos 
documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor 
recurso, sem prejuízo de outros porventura ocorridos. 
 
4.17Os envelopes “Documentação” não abertos, ficarão { disposição 
das empresas participantes, após o fornecimento dos produtos pela 
licitante vencedora, no prazo máximo de 60 dias, sendo que, se não 
houver manifestação de interesse por parte da empresa, os envelopes 
serão destruídos pela Administração. 
 

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO:   
 

5.1Horário de credenciamento: Às 10h00min do dia 18/10/2021.  
 
5.2Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para 
credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de: carteira 
de identidade ou documento legal equivalente, documento que o 
credencie a participar deste certame - procuração por instrumento 
público ou particular, com “firma reconhecida”, através da qual 
seja-lhe atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances 
e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao 
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 certame, em nome do licitante juntamente com a cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social atualizado.  
 
5.3O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá 
apresentar carteira de identidade ou documento legal equivalente e 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado.  
 
5.4Declaraçãodos interessados ou seus representantes de Pleno 
Atendimento, (conforme modelo sugerido no anexo II). 
 
5.5As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, DEVERÃO apresentar 
junto com o credenciamento declaração de pleno atendimento e que não 
possui nenhum impedimento para ser Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme dispõe o art.3º e incisos do § 4º e 42º a 49º da Lei 
Complementar 123/06 de 14/12/2006. 
 
5.6O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto 
ao Pregoeiro implica a responsabilidade legal pelos atos praticados 
e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações 
inerentes ao Pregão Presencial. 
 

SEÇÃO VI – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:   
 

6.1No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos 
licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o 
Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes n.º 01 – PROPOSTA 
COMERCIAL, 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, juntamente com os 
documentos de credenciamento. 
6.1.1 – A não entrega dos documentos de credenciamento estabelecidos 
na Seção V deste Edital implicará em não recebimento, por parte do 
Pregoeiro, dos envelopes contendo propostas e documentos de 
habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 
licitatório. 
 
6.2 Tão logo tenham sido recebidos os envelopes, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 
 
6.3Concluídas a fase de credenciamento dos representantes das 
licitantes e recebimento dos envelopes, o Pregoeiro e equipe de 
apoio, fará conferência dos envelopes dos licitantes credenciados, 
quanto a sua inviolabilidade, promoverá a abertura do contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas, momento em que dar-se o início a fase de classificação. 
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 6.4 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 

SEÇÃO VII – DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE N.º 01):   
 

7.1A proposta deverá ser apresentada, conforme modelo anexo III, em 
papel timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, 
sendo datada e assinada pelo representante legal da empresa, e 
deverá conter: 

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, 
telefone/fax/e-mail e nome da pessoa indicada para assinatura da 
Ata, se vencedora; 

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para 
entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei n.º 8.666/93 e 
art. 6º da Lei n.º 10.520, de 17-07/2002; 

c) Preço: Deverá ser descrito o item, o preço unitário (cm) do 
item cotado em Reais. As empresas licitantes deverão deixar em 
branco ou não descrever os Itens que não desejarem cotar. Será 
desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48, 
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

d) Todas as condições previstas no Termo de Referência (Anexo I 
desta licitação e termos deste Edital), deverão ser observadas com 
vistas à elaboração da proposta comercial. 

 
7.2Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 
constantes até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.   
7.2.1 – Nos valores propostos deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, 
tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação.   
7.2.2 – Os preços propostos serão considerados completos, objeto 
desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 
licitante.   
7.3O licitante que não atender a integralidade o objeto deste edital 
e às suas exigências, bem como apresentar ambiguidade, contradição, 
omissão ou qualquer defeito que prejudique sua compreensão ou 
julgamento terá sua proposta desclassificada. 
7.3O licitante poderá apresentar, juntamente com a proposta 
impressa, o arquivo gerado pelo sistema operacional da Prefeitura 
para preenchimento de informações qualitativas e quantitativas, para 
ser lançado no sistema no momento do certame, dando mais agilidade e 
eficiência do mesmo. 
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 7.3.1. Para que o Licitante obtenha o arquivo para o preenchimento, 
devera ser solicitado junto à prefeitura através de um pré-cadastro, 
via e-mail, onde será gerado e enviado aos interessados com as 
orientações seguintes: 

a)Para preenchimento da “Proposta de Preço”, o licitante dever| 
baixar/salvar o aplicativo “Proposta Comercial”1 no site da empresa 
de sistemas “Memory 
(www.memory.com.br/http://www.memory.com.br/area-restrita/)” e 
acessar o link (Registra proposta para envio ao fornecedor): e 
preencher com as seguintes informações: marca e preço unitário do 
produto, validade, prazo e condições de pagamento e dados bancários. 
 

SEÇÃO VIII – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2) 
 

8.1A documentação, referente à habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, deverá ser 
apresentada de acordo com o disposto neste edital, em original ou em 
cópia devidamente autenticada e conter, obrigatoriamente, todos os 
requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.2 A documentação para habilitação, conforme a constituição 
consistirá em: 
 

I.Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;ou 
b) Ato constitutivo, estatuto, contrato social e alterações em 
vigor ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações,acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, (caso o contratosocial em vigor não apresente 
o nome do sócio administrador e o ramo de atividadeda empresa, 
a mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes 
dados); 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamentoexpedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 
 

II.Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das 
atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no site 
da site www.receita.fazenda.gov.br; 
 

III.Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do Licitante, mediante apresentação de 
certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
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 IV.Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do Licitante, mediante apresentação de 
certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 

V.Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e a 
Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, podendo retirada no 
site www.receita.fazenda.gov.br; 
 

VI.Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços (FGTS) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
obtido junto ao site www.caixa.gov.br; 
 

VII.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, obtida pelo site 
http://www.tst.jus.br/certidao; 
 

VIII.Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa 
expedida pelo distribuído da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
datada de no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a 
realização da sessão pública do Pregão; OU a empresa licitante, 
submetida a processo de recuperação judicial, deverá comprovar 
sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, 
neste aspecto, apresentar certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique encontrar-se apta, 
econômica e financeiramente, para participar de procedimento 
licitatório, nos termos da Lei n.º 8.666/93;  

 
SEÇÃO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS:   

 

9.1Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, 
autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet. 
 
9.2O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na 
internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da 
empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em 
observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, 
confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos 
pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores para fins de 
habilitação. 
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 9.2.1 – A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento 
da verificação.   
 
9.3Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido 
pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 30 (trinta) 
dias até a data de abertura do Pregão. 
 
8.4As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
9.5Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, de acordo com o Art. 43, 
Parágrafo 1º, da Lei Complementar n.º 147 de 07/08/2014, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.5.1 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.6Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia 
reprográfica autenticada. 
 

SEÇÃO X – DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO:   
 

10.1Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a 
indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se a sua 
imediata abertura e a verificação da conformidade das propostas com 
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.  
 
10.2Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos 
de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 
 
10.3Classificação das Propostas Comerciais: 
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 10.3.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão 
analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  
10.3.2 – O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço 
para cada item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10%(dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 
10.3.3 – Havendo Microempresa ( ME ) ou Empresa de Pequeno Porte ( 
EPP ), será assegurada, como critério de desempate preferência na 
sua contratação:  

10.3.3.1 –Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% ( cinco por cento ) superiores à 
proposta melhor classificada.  

10.3.3.2 –Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem no item 10.3.3.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pela 
microempresa e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos no item 10.3.3.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  
 

10.3.3.3 –Na hipótese da não contratação nos termos previstos 
no item 10.3.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame.  

10.3.3.4 –O disposto no item anterior somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
10.3.4 – Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 
melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejamos preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
10.3.5 –Será desclassificada a proposta que: 

a) Não se refira à integralidade dos serviços; 
b) Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em 
diligência;  
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 c) Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos. A oferta de taxa da administração 
negativa ou de valor zero, não implica inexequibilidade da 
proposta, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, 
§ 3º e art. 48, II da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

10.4Lances Verbais: 
10.4.1 – Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais.  
10.4.2 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de 
condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato público, 
para definir a ordem de apresentação dos lances.  
10.4.3 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
10.5Julgamento: 
10.5.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
10.5.2 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

10.5.2.1 –Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado da contratação.  

10.5.2.2 – Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a 
todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o 
valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.  
 

10.5.3 –Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  
10.5.4 –Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado 
o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicados o objeto proposto.  
10.5.5 –Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital.   
10.5.6 –Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro 
deverá negociar para que seja obtido melhor preço.  
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10.6Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual 
serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio e pelos licitantes.   
 
10.7Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua 
interposição, a Pregoeiro devolverá aos licitantes julgados 
desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 

SEÇÃO XI – DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES:   
 

11.1Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, 
qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, na sala do Setor de Compras, 
Licitações e Contratos.  
 
11.2Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, 
estas serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões no 
mesmo prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso.  
 
11.4Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos 
seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

a) Ser dirigido ao Prefeito Municipal de Goiabeira/MG, aos 
cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme 
estabelecido no item 11.2 deste título;  

b) Ser dirigido o Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;   

c) Ser apresentado em uma via original, datilografada ou 
emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço da 
empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 
legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado;  

d) Ser protocolizado no Setor de Compras, Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal à Rua Pinheiro, n.º 44 – Centro. 
 
11.5A Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, não se responsabilizará 
por memoriais de recursos e contra razões endereçados via postal ou 
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 por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de 
Licitações e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  
 
11.6O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.7Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por 
intermédio do Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua decisão, o 
fará subir, devidamente informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 
11.8Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 
11.9A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio 
de publicação na Imprensa Oficial do Município de Goiabeira/MG. 
 

SEÇÃO XII – DAADJUDICAÇÃO2 E HOMOLOGAÇÃO3:   
 

12.1A adjudicação do objeto licitado será pelo MENOR PREÇO POR ITEM.    
 
12.2Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto ao licitante vencedor, competindo à autoridade superior 
homologar o procedimento licitatório.  
 
12.3Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 
 

SEÇÃO XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP:   
 

13.1O setor gerenciador da ARP será a Secretaria Municipal de 
Administração através do Setor de Compras.   
 
13.2Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 
classificação e o número de fornecedores a terem seus preços 
registrados, a Prefeitura convocará os adjudicatários para assinarem 
a ARP, em prazo a ser estabelecido pelo Setor de Compras, observado 
o prazo de validade da proposta, nos termos do item 7.1, alínea "a", 
sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma 
do art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
13.3Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de 
validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo 
solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 

                                                           
2
Adjudicação é o ato pelo qual se atribui ao vencedor o objeto da licitação para a subsequente efetivação do contrato, em 

outras palavras, é a indicação do licitante vencedor conforme demonstra os autos do processo. 
3
A homologação é o ato de controle pelo qual a autoridade superior confirma o julgamento das propostas e ainda concorda 

com os demais atos até então praticados pela comissão de licitação. 
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 Secretária de Administração, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço.   
 
13.4A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura.   
 
13.5A ARP não obriga Prefeitura Municipal a efetivar as 
contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 
que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 
preferência.   
13.5.1–A critério da Prefeitura, obedecida à ordem de classificação, 
os fornecedores, cujo (s) preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na 
ARP, será (ão) convocado (s) pela Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG, mediante Ordem de Fornecimento, para disponibilizar os 
materiais na forma e prazos previstos, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata.   
 
13.6O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, 
promovendo, se necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, 
publicando, trimestralmente, os preços registrados. 
 
13.7Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o setor gerenciador negociará com o fornecedor 
sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, 
por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar 
ao requerimento documentação comprobatória.    
 
13.8Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado 
em razão de incompatibilidade desses com o preço vigente no mercado, 
mediante petição a ser protocolizada no Setor de Licitações.   
 
13.9O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de 
Empenho, poderá requerer ao setor gerenciador, por escrito, o 
cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da 
alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.   
13.9.1 –Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor 
ficará exonerado da aplicação de penalidade.   
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 13.10Cancelados os registros, a Prefeitura poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação.   
13.10.1 –Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros 
preços registrados, a Prefeitura procederá à revogação da ARP, 
relativamente ao item que restar frustrado.   
 
13.11O gestor da ARP deverá realizar o controle dos materiais 
adquiridos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que 
não se exceda o limite estimado para a contratação.   
 
13.12Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP 
para contratação, a Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, para 
atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-
os, na própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, 
da Lei n.º 8.666/93.  
 
13.13Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão 
designar um membro efetivo de seu quadro permanente de empregados 
como responsável pela ARP junto a Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG. 
 
13.14O setor gerenciador poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do 
responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes.   
 
13.15A Prefeitura expedirá atestado de entrega dos serviços, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação 
dos pagamentos.   
 
13.16A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização do Contrato pela Prefeitura, bem 
como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
 
13.17A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados 
com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses 
previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.   
 
13.18O acompanhamento e a fiscalização pela Prefeitura não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto 
cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.  
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 13.19O pagamento decorrente da aquisição dos produtos desta 
licitação será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG, em até 15 dias após o fechamento do mês com a 
apresentação do documento fiscal. 
 

SEÇÃO XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   
 

14.1O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Goiabeira, 
e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver 
inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais.  
 
14.2Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, sobre o valor 
estimado da contratação, quando não cumpridas fielmente as condições 
pactuadas, até a data da correção da falha, imperfeição ou 
irregularidade, exceto se esta tiver por causa motivo de força 
maior, definido por lei e reconhecido pelo município de Goiabeira;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no 
caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou 
causar a sua rescisão.  
 
14.3O valor das multas aplicadas, após regular processo 
administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao 
Município de Goiabeira, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da sua aplicação.  
 
14.4As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo 
administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 

SEÇÃO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   
 

15.1Fazem partes integrantes deste edital:  
Anexo I – Cópia do Termo de Referência; 
Anexo II – Declaração de Pleno Atendimento;  
Anexo III – Minuta de Proposta Comercial; 
Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

15.2Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, deixar de assinar o contrato ou o termo 
equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, este examinará as propostas 
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 subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço. 
 
15.3O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.   
 
15.4A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como 
firme e verdadeira sua proposta e lances.   
 
15.5Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia 
reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 
desqualificados e envelopes “Proposta Comercial” de licitantes 
inabilitados.  
 
15.6Na análise da documentação e no julgamento das propostas de 
preço, o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o 
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  
 
15.7Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus 
anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 
se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido.  
 
15.8O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto 
aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei 
Federal 8.666/93.   
15.8.1 –Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo 
possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou equipe 
de apoio. 
15.8.2 –O não cumprimento da diligência poderá ensejar a 
inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta.   
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15.9As decisões do Prefeito e do Pregoeiro serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município, quando for o caso, podendo ser 
aplicado o disposto no art. 109, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
15.10A participação do licitante nesta licitação implica no 
conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste 
instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
 
15.11A presente licitação não importa, necessariamente, em 
contratação, podendo a Prefeitura revogá-la, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público, derivadas de fatos supervenientes 
comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 
 
15.12 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do 
presente Edital, será competente exclusivamente o Foro da Comarca de 
CONSELHEIRO PENA/MG. 
 
 
 

Goiabeira/MG, ao 01º (primeiro) dia do 
mês de outubro de 2021. 
 

 
 

Samuel Ferreira da Silva 
Prefeito Municipal 
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 ANEXO I – CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - INTRODUÇÃO:  
 1.1. As sugestões e solicitações constantes do Termo de 
Referência são de responsabilidades do requisitante. Portanto, o não 
acatamento por parte da CPL na elaboração do Ato Convocatório, 
poderá não atender plenamente o objeto pretendido. 
 
2 - TIPO DE LICITAÇÃO SUGERIDA: 

2.1. O tipo de licitação sugerida é o menor preço por item para 
registro de preços que entendemos ser a melhor forma para a escolha 
do vencedor da licitação. Por se tratar da modalidade pregão não há 
como afastar a disputa única e exclusivamente por preço, 
considerando que todas as especificações e condições já estão 
definidas neste Termo de Referência. 

 
2.2. O Pregão é uma modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para aquisição de bens e 
serviços comuns, bens estes que podem ser encontrados no mercado sem 
grandes dificuldades, sendo fornecidos por diversas empresas 
(aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado).  

 
2.3. A razão da escolha da modalidade de licitação pregão 

presencial se concretiza com os resultados que a Administração 
Pública Municipal vem alcançando com a prática dessa modalidade no 
decorrer dessa gestão. O atingimento de índices satisfatórios nos 
procedimentos de compras e principalmente com relação aos aspectos 
de preço e celeridade (inversão de fases, redução de prazos e 
possibilidade de ofertar lances) justificam a nossa escolha.  

 
2.4. Outra vantagem é a simplificação das atividades do 

pregoeiro, como, por exemplo, organizar os lances. Outro aspecto 
relevante é a possibilidade de licitar objetos comuns a todas as 
unidades administrativas da Prefeitura adotando o procedimento de 
registro de preços. Por fim, está presente na escolha o principio da 
eficiência contemplado no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

 
2.5. A sugestão de modalidade de licitação constante desse 

Termo de Referência é o Pregão Presencial para Registro de Preço. 
Portanto, é dispensada a certificação de dotação orçamentária nos 
processos licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 
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 15 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser informada no ato compra 
ou nas clausulas do contrato. 

 
2.6. Por se tratar do procedimento de Registro de Preço a 

indicação de fonte de recursos ocorrerá no momento da Nota de 
Autorização de Compra (requisição) Entende-se por fonte de recursos, 
a origem ou a procedência dos recursos a serem utilizados para 
pagamento da despesa gerada pela requisição. 

 
3 - OBJETO:  

3.1. O presente termo tem por finalidade definir e especificar 
os requisitos, objetivos e característica básica necessárias, com 
intuito da futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
aparelhos de Ar condicionado dos Departamentos pertencentes a essa 
Administração. 
 
4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 4.1. A necessidade de contratação de empresa especializada em 
serviços de manutenção preventica e corretiva, com mão de obra para 
substituição de peças, componentes e acessários nos aparelhos de ar 
condicionado se faz necessário para manutenção do equilíbrio térmico 
ambiental dos ambientes, conservação e limpeza das instalações e, 
prolongamento da vida útil dos equipamentos de ar condicionado dos 
diversos setores desta Administração, dispondo de profissional 
qualificado, para atendimento das necessidades com maior rapidez e 
prestabilidade, garantindo ambiente adequado, principalmente nos 
locais que abrigam os equipamentos mais sensíveus ao calor. 
Entendemos, portanto a necessidade de contratação deste serviço a 
fim de elevarmos a qualidade das condições de trabalho, contribuindo 
para o aprimoramento e elevação do nível dos serviços prestados a 
socidade.  
 
5 – DESCRIÇÃO DO ITEM E QUANTIDADES (planilha com as estimativas de 
preços): 

5.1.1: PLANILHA (DESCRIÇÕES ITENS E QUANTIDADES E PREÇOS 
MÉDIOS): 
 
 

Item Descrição Quantidade  Valor Médio 
Unitário 

Valor Médio 
Total 

01 

Manutenção corretiva em 
ar condicionado com 
substiuição de peças 
eletrônicas. 

30 R$ 378,33 R$ 11.349,90 

02 

Manutenção corretiva em 
ar condicionado com 
substituição de peças 
mecânicas. 

30 R$ 848,33 R$ 25.449,90 
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03 

Desintalação com 
Reinstalação 

40 R$ 375,00 R$ 15.000,00 

04  

Instalação de ar 
condicionado de 09 e 12 
mil BTUS com material 
em cobre. 

30 R$ 515,00 R$ 15.450,00 

05 

Instalação de Ar 
condicionado de 18 a 32 
mil BTUS com material 
em cobre. 

30 R$ 643,33 R$ 19.299,90 

06 

Higienização preventiva 
ou corretiva parcial em 
ar condicionado de 09 a 
24 mil BTUS. 

120 R$ 278,33 R$ 33.399,60 

07 

Higienização preventiva 
ou corretiva com 
remoção em ar 
condicionado de 9 a 24 
mil BTUS. 

60 R$ 350,00 R$ 21.000,00 

08 
Recarga de fluído 
refrigerante. 

80 R$ 325,00 R$ 26.000,00 

09 
Substituição de turbina 
de ar condicionado 9 a 
12 mil BTUS. 

10 R$ 443,33 R$ 4.433,30 

VALOR MÉDIO TOTAL R$ 171.382,60 
 
 

Atenção, empresas: Os valores descritos na planilha em anexo é o valor máximo em 
que o Município se limita a pagar pelos itens. 
Obs.: Os preços máximos deverão ser observados pelo Pregoeiro no julgamento das 
propostas, e refletem os preços médios obtidos pelas Secretarias requisitantes, 
através da consulta ao mercado e contratações recentes da administração, sendo sua 
definição, de responsabilidade do Secretário que abaixo assina. 
 

6. DO PREGÃO PRESENCIAL 
6.1. A aquisição deverá ocorrer nos termos da legislação 

vigente, Lei 8666/93 e Lei nº. 10.520/02, sendo sugerida a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, MENOR PREÇO POR ITEM, por se 
caracterizar a melhor forma de se contratar referido objeto. 
 

6.2. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na 
classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 
e do Decreto Estadual nº. 24.649/2003. 
 
 6.3. Está sendo sugerido este tipo de modalidade por se tratar de 
contratação certa, com previsão orçamentária e financeira para a 
mesma. 
 
7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 7.1. A legislação básica a ser definida como fundamentação para 
a realização do procedimento licitatório são Lei Federal nº. 
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 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº. 8.883/94, Lei Federal nº. 
9.648/98, Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/14, Lei Complementar nº 101/00 e Lei nº. 
10.520/02. 
 

7.2. Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma 
resumida (extrato), contendo a indicação do local onde os 
interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as 
informações sobre a licitação. 
 

7.3. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e 
incluirá o do vencimento, e considerará apenas os dias de expediente 
do órgão licitante, nos termos do art. 110 da Lei Federal nº. 
8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no 
órgão ou na entidade promotora da licitação. 
 

7.4. Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser 
publicado, no mínimo, uma vez no Diário Oficial do Respectivo ente 
federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da 
licitação, em jornal de grande circulação, não podendo o prazo de 
publicação ser inferior a 08 (oito) dias úteis. 
 
8. TIPO DE CONTRATAÇÃO 

8.1. O tipo de contrato aplicado a esta solicitação é o 
contrato de execução indireta e tem como objeto, o trato formal no 
âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade de 
interesse público, prestada à Prefeitura Municipal para atendimento 
de suas necessidades ou de seus administrados. 
 
9. CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

9.2. Não deverá ser permitida a participação no procedimento 
licitatório de empresas ou pessoas físicas: 
 Declaradas inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 
87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e que não tem a sua idoneidade 
restabelecida; 
 Com falência decretada; 
 Em consórcio; 
 

10. PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1. Sugere-se ainda que as propostas sejam apresentadas 

conforme formulário a ser fornecido pela Prefeitura Municipal de 
Cuparaque, (modelo de proposta), ou em formulário próprio contendo 
as mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por 
quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item e 
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 valor total de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) 
dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, 
conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser 
rubricadas; 
 

10.2. Apresentar preços completos, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como 
todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitado e constante da proposta; 
 

10.3. Constar prazo de validade das condições propostas não 
inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da 
proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo será 
considerado como tal; 
 

10.4. Indicar a razão social da empresa licitante, número de 
inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá 
fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva, os 
dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da 
contratação; 
 

10.5. Em caso de divergência entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta específica prevalecerão às da 
proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para 
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 

10.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

A proposta de preços será considerada completa, abrangendo 
todos os custos com a entrega do objeto licitado, conforme disposto 
neste Edital. 
 

10.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às 
exigências deste ato convocatório. 

 
11. LOCAL E CONDIÇÕES QUE SE REALIZARÃO OS SERVIÇOS 

11.1. É recomendável que os licitantes visitem as instalações 
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e o local 
onde será passada toda a demanda necessária para a execução do 
serviço desta licitação, e se inteirar, sob sua exclusiva 
responsabilidade, das condições do local, avaliando problemas 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/


 

30 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIABEIRA 
CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 

E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  - Site: www.goiabeira.mg.gov.br  

 

 futuros, de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes de sua execução, e obter todas as 
informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta 
e execução do contrato. 

 
11.2. É de inteira responsabilidade do licitante a verificação 

"in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à 
apresentação da Proposta; a não verificação dessas dificuldades não 
poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 
alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 
12. FORMA E A CONDIÇÃO DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de 
Cuparaque, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, diretamente no setor de compras da Prefeitura 
Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente 
indicada pela contratada. 
 

12.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou 
Fatura, documento em papel timbrado da empresa informando a Agencia, 
o Banco e o número da Conta a ser depositado o pagamento, não será 
aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 

12.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para 
correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.  
 

12.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria 
Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs. 
 
13. PENALIDADES PREVISTAS PELA INEXECUÇÃO E DESOBEDIÊNCIA AO 
ESTATUTO DAS LICITAÇÕES 

13.1. As penalidades e sanções a serem aplicadas pela 
inexecução do contrato são as previstas o art. 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93, conjugadas com as disposições contidas na legislação 
aplicável e ainda ficará impedido de licitar, contratar e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecimento, do 
município, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no ato convocatório e no contrato e das demais cominações 
legais, o licitante que: 
 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato; 
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  Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame; 

 Provocar o retardamento da execução do contrato; 
 Não mantiver a proposta; 

 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 
 Cometer fraude fiscal. 

 
14. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A formalização do contrato será através de suas cláusulas 
que fixam o objeto do ajuste e estabelecem as condições fundamentais 
para sua execução. Não podem faltar no contrato, sob pena de 
nulidade, tal seja a impossibilidade de se definir seu objeto e de 
se conhecer, com certeza jurídica os direitos e obrigações de cada 
parte. 
 

14.2. Nos termos do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93, são 
cláusulas necessárias em todo contrato: 
 O objeto e seus elementos característicos;  
 O regime de execução ou a forma de fornecimento;  

 O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo pagamento;  

 Os casos de rescisão;  

 O reconhecimento dos direitos da administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei Federal nº. 
8.666/93;  

 A vinculação ao edital de licitação e a proposta do licitante 
vencedor;  

 A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 

 A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 Prazo para assinatura do contrato e prazo para publicação do 
extrato do contrato; 

 Vigência; 
 Foro, sempre o do contratante. 
 

14.3. Alertamos para exigência da publicação resumida do 
instrumento de contrato na imprensa oficial, sendo condição 
indispensável para sua eficácia. Deverá ser providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
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 assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
15. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. A vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro de 
2021, iniciando a partir da data de sua assinatura, podendo, em 
caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização 
da autoridade superior, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, 
por igual período. 

 
16. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

16.1. A Prefeitura de Cuparaque estabelecerá critério de 
fiscalização do cumprimento do instrumento de contrato, por 
intermédio de servidor especialmente designado para esta finalidade, 
neste caso fica eleito o Secretário de Obras, Transporte e Serviços 
Urbanos do Município como Fiscal do futuro contrato. 
 

16.2. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a 
execução do contrato, não poderá ser invocada para eximir a 
Contratada da responsabilidade na prestação dos serviços. A 
comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada 
através de correspondência oficial e anotações ou registros no 
Relatório de Serviços. O relatório de entrega dos serviços será 
destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes ao 
cumprimento do objeto.  
 
17. AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO 

17.1. A ordem de serviço para execução (ordem de compra), que 
são objeto da presente licitação será autorizada, em todo caso, pelo 
Prefeito, ou Setor de Compras. 
 
18. OUTRAS INFORMAÇÕES QUE POSSAM COLABORAR COM O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE COMPRA 

18.1. O ato convocatório e o contrato deverão prever condições 
de prorrogação do contrato. Deverá prever, ainda, que a 
Administração poderá solicitar via telefone, fax, e-mail ou por 
parecer escrito, sobre qualquer matéria ligada ao objeto do 
contrato. Para isso, o contratado deverá manter canais de 
comunicação, tais como: telefone móvel e fixo, fax, e-mail e página 
na internet para atender e prestar informações ao Prefeito e aos 
Servidores quando solicitado. 

 
18.2. O contrato deverá ter seu início na data de sua 

assinatura e se encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo a 
critério das partes, havendo interesse da Prefeitura, sua duração 
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 estender-se por igual período, conforme art. 57 da Lei Federal nº. 
8.666/93.  
 

18.3. Na oportunidade externamos nossos protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 
 

 
Atenciosamente, 
 

 
Maria Lucia Peres de Cristo Martins 

Secretária Municipal de Administração 
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 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 064/2021 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o 
Processo Licitatório n.º 064/2021, do Pregão Presencial n.º 027/2021 
– Sistema de Registro de Preços, promovido pela Prefeitura de 
Goiabeira/MG, a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º ________________, com sede à ________________, no município de 
________________, pelo seu representante legal, infra identificado, 
DECLARA: 
 

1.que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão 
supra identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações desta licitação; 
 

2.sob pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, 
responsável técnico, membro do corpo técnico ou administrativo da 
declarante, pertence ao quadro temporário ou permanente da 
Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG; 
 

3.que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
habilitação e contratação com a administração pública, não obstante, 
declara ainda sob pena da lei que não foi considerada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública nas esferas 
Municipais, Estaduais e/ou Federal ; 
 

4.que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 

5.e que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 
4º da Lei n.º 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, se encontra 
perfeitamente apta para participar do Processo Licitatório supra 
identificado, estando em situação regular com suas obrigações 
perante a Previdência, FGTS e com as Fazendas Nacional, Estadual e 
Municipal; 
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 6.renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título 
ou pretexto, em decorrência da participação desta empresa na 
supramencionada licitação; 
 

7.declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 
falsidade. 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021. 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Portador do CPF n.º ________________ e Identidade n.º 
________________ 
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 ANEXO III – MINUTA DE PROPOSTA DE COMERCIAL 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 064/2021 
 

PROPOSTA CORMECIAL 
 
A empresa/licitante ________________ (Razão social), nome fantasia 
________________ inscrita no CNPJ n.º ________________, na Inscrição 
Estadual n.º ________________, com sede na ________________ 
(endereço completo, rua, n.º, Bairro, CEP,) Cidade-UF, Telefone (xx) 
xx), e-mail: ________________, através de seu representante 
legal/procurador o(a) Sr.(a) ________________, nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade n.º 
________________ e do CPF n.º ________________, residente e 
domiciliado à (endereço completo, rua, n.º, Bairro, CEP, Cidade-UF, 
Telefone (xx) xx), e-mail: ________________, em atendimento ao 
disposto do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2021, após análise 
do referido e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a 
fornecer o objeto licitado e declara que: 
a) O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes 
na especificação desta proposta e da descrição detalhada do Termo de 
Referência, independentemente de transcrição;  
b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 
ao cumprimento integral do objeto licitado;  
c) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias;  
d) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um 
compromisso de nossa parte, observadas as condições do edital. 
Item Descrição Quantidade  Valor Unitário Valor Total 

01 

Manutenção corretiva em 
ar condicionado com 
substiuição de peças 
eletrônicas. 

30   

02 

Manutenção corretiva em 
ar condicionado com 
substituição de peças 
mecânicas. 

30   

03 
Desintalação com 
Reinstalação 

40   

04  

Instalação de ar 
condicionado de 09 e 12 
mil BTUS com material 
em cobre. 

30   
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05 

Instalação de Ar 
condicionado de 18 a 32 
mil BTUS com material 
em cobre. 

30   

06 

Higienização preventiva 
ou corretiva parcial em 
ar condicionado de 09 a 
24 mil BTUS. 

120   

07 

Higienização preventiva 
ou corretiva com 
remoção em ar 
condicionado de 9 a 24 
mil BTUS. 

60   

08 
Recarga de fluído 
refrigerante. 

80   

09 
Substituição de turbina 
de ar condicionado 9 a 
12 mil BTUS. 

10   

VALOR TOTAL  

Valor total da Proposta: R$ _______________ (________________). 
(Mencionar o valor por extenso)  
Abaixo os dados pessoais do representante legal com poderes para a 
assinatura Contrato pelo proponente, porventura a nossa empresa seja 
declarada vencedora deste certame:  

Representante Legal (Nome Legível): 
___________________________________________________ 

(__) Sócio (__) Proprietário (__) Procurador*. 
Nacionalidade:________________ Estado Civil: _________________ 

Profissão: ________________ 
Carteira de Identidade (n.º e órgão expedidor):_________________ CPF 

n.º: ___________________ 
Endereço: 

(completo)___________________________________________________________
_____ 

Cidade: ___________________________ Estado: _______________CEP: 
____________________ 

Telefone:______________ Celular:_____________ Endereço 
eletrônico:______________________ 

Pagamentos/Dados Bancários: Nome do Banco:________Ag.: ___________ 
C/C.: ______________ 

 
*A indicação de Procurador, está condicionada a apresentação de uma 
Procuração legalmente constituída em cartório, para fins de 
assinatura da proposta. 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021.  
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ASSINAR E CARIMBAR 

 
  ATENÇÃO 
A Proposta Comercial em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa e carimbada 
constando todos os dados deste MODELO. 
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 ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2021 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GOIABEIRA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
administrativa sita à Rua Pinheiro n.º 477, Centro – CEP: 35.248-
000,  inscrito no CNPJ sob o n.º 01.615.421/0001-90,  a seguir 
denominada ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Samuel Ferreira da Silva, residente e domiciliado 
nesta cidade, e a empresa ________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, e 
inscrição estadual n.º ________________ com sede na cidade de 
________________/Estado _______, na Rua ________________ n.º 
_______, Bairro _______ CEP: _______, a seguir denominada PROMITENTE 
FORNECEDOR, neste ato representada por Sr. (a) ________________, 
portador(a) do CPF n.º ________________ e Identidade n.º 
________________ SSP/_______, e demais disposições legais 
aplicáveis, resolvem registra o preço global no valor  R$ 
________________, da Empresa citada acima, de acordo com o resultado 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n.º 
027/2021, Registro de Preço, observadas as condições do Edital que 
integram este instrumento de registro, como se nele estivessem 
transcritas, mediante as condições a seguir pactuadas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS E DO OBJETO: 

1.1. Esta Ata de Registro de Preço tem como objeto a futura e 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de Ar 
condicionado dos Departamentos pertencentes a essa Administração. 
 
1.2. O detalhamento e especificação dos serviços estão estabelecidos 
no ANEXO I do edital, que integra este instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3. A DETENTORA DA ATA declara expressamente, sob as penas da Lei 
que está tecnicamente, economicamente e financeiramente apta a 
executar os serviços objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
1.4. A DETENTORA DA ATA deverá executar os serviços, mediantes 
solicitação do servidor público designado pela Secretaria 
contratante, sendo que as contratações dar-se-ão, através da emissão 
de pedidos de compra ou notas de empenho, dos quais fazem parte as 
cláusulas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, e na 
presente ATA. 
 
1.5. A realização dos serviços, e as obrigações obedecerão ao 
disposto no Anexo I do Edital. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA: 
2.1. O prazo de validade de presente Ata de Registro de Preços é de 
01 (um) ano a contar de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA 
RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1. Os preços registros são os seguintes: 
 

 
 

Item Descrição Quantidade  Valor Unitário Valor Total 

01 

Manutenção corretiva em 
ar condicionado com 
substiuição de peças 
eletrônicas. 

30   

02 

Manutenção corretiva em 
ar condicionado com 
substituição de peças 
mecânicas. 

30   

03 
Desintalação com 
Reinstalação 

40   

04  

Instalação de ar 
condicionado de 09 e 12 
mil BTUS com material 
em cobre. 

30   

05 

Instalação de Ar 
condicionado de 18 a 32 
mil BTUS com material 
em cobre. 

30   

06 

Higienização preventiva 
ou corretiva parcial em 
ar condicionado de 09 a 
24 mil BTUS. 

120   

07 

Higienização preventiva 
ou corretiva com 
remoção em ar 
condicionado de 9 a 24 
mil BTUS. 

60   

08 
Recarga de fluído 
refrigerante. 

80   

09 
Substituição de turbina 
de ar condicionado 9 a 
12 mil BTUS. 

10   

VALOR TOTAL  
 

3.1-A. A quantidade por órgão participante, bem como o cronograma 
estimado de utilização seguem anexos. 
 
3.2. Vigorarão durante todo o período de vigência da Ata de Registro 
de Preços ou das contratações dela decorrentes, inclusive no caso de 
prorrogação de sua vigência, o(s) preço(s) ofertado(s) pela 
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 DETENTORA DA ATA no certame licitatório do qual decorreu este 
instrumento, e constituição, a qualquer título, a única e completa 
remuneração devida pelas despesas decorrentes para a execução dos 
serviços relacionados no edital e seus anexos. 
 
3.3. A PREFEITURA realizará o pagamento dos serviços, de acordo com 
as quantidades executados em até 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se e de 
acordo com o exigido no Edital e seus anexos, e em conformidade com 
esta ATA. 
 
3.4. Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento 
de preços, nos termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata 
o art. 65, II, alínea “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores 
alterações. 
 
3.5. A Nota Fiscal que se refere o parágrafo acima, deverá ser 
emitida eletronicamente, para que sejam providenciados os documentos 
necessários para devido pagamento na data aprazada. Deverá ainda ser 
acompanhada de medições dos serviços realizados no período de 
referência, devidamente aprovadas, e as certidões comprobatórias de 
regularidade para com Fazenda Federal, FGTS, e Trabalhista, além dos 
demais documentos e obrigações estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
 
3.6. A DETENTORA DA ATA deverá efetuar a cobrança diretamente na 
PREFEITURA, sendo vedada à cobrança por meio de rede bancária ou com 
terceiros. 
 
3.7. A PREFEITURA poderá descontar dos pagamentos importâncias que, 
a qualquer título, lhes sejam devidas pela DETENTORA DA ATA, em 
decorrência da aplicação de sanções ou indenizações. 
 
3.8.No ato do pagamento de cada parcela, poderá ser retido pela 
PREFEITURA os valores relativos à eventuais contribuições devidas 
INSS, o qual será recolhida posteriormente em favor do INSS pela 
Prefeitura, em guia própria, na forma de Lei. Idêntico procedimento 
de retenção será adotado no caso de eventuais incidências do IRRF 
e/ou ISS sobre as parcelas devidas a DENTORA DA ATA, sendo que a 
retenção também será efetuada no ato de pagamento. 
 
3.9. Além do pagamento do preço convencionado, nenhuma obrigação 
acessória terá a PREFEITURA durante o cumprimento do objeto das 
contratações. 
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 3.10. Entre a data do vencimento das parcelas devidas pela 
Prefeitura e a data da efetiva quitação, estará sujeito a PREFEITURA 
a atualização monetária dos respectivos valores, pelos índices 
legais aplicáveis, desde que requeridos pela contratada. 
 
3.11. Não haverá incidência de compensações financeiras (juros) ou 
penalizações (multas ou juros de mora) em caso de eventual atraso no 
pagamento. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO: 
4.1. A execução dos serviços será fiscalizada pelo servidor público 
designado por cada Secretaria contratante como gestor da Ata ou das 
contratações dela decorrentes. 
 
4.2. A fiscalização por parte da PREFEITURA, dar-se-á nos termos da 
legislação pertinente e, e pelos os secretários de cada secretaria, 
e não eximirá a DETENTORA DA ATA das responsabilidades legais e/ou 
contratuais. 
 
4.3. O recebimento definitivo do objeto ficará condicionado a 
expedição de laudo ou atestado, ou ainda declaração de comprovação 
da efetiva execução dos serviços contratados, expedido pelo gestor 
da ata ou das contratações dela decorrentes. 
 
4.4. O recebimento pela PREFEITURA, provisória ou definitivo do 
objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo 
e nas condições fixadas na Lei. 
 

CLÁUSULA QUINTA– DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1. São obrigações da DETENTORA DA ATA, aquelas previstas no Anexo 
I edital, as quais passam a ser parte integrante da presente e das 
contratações desta decorrentes independentemente de transcrição, 
como também as que seguem mais adiante relacionadas. 
 
5.2. Responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessoal, 
seja civil ou trabalhista, bem como as decorrentes do trabalho e do 
respectivo contrato de trabalho, além de todos os ônus, tributos, 
encargos, contribuições, ou outras quaisquer, sejam de caráter 
trabalhista, previdenciária, acidentário, comercial, social ou 
outras, quer sejam de competência fazendária ou não, bem como pelo 
seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua 
responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 
solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 
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5.3. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos 
termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em 
qualquer hipótese, empregados da DETENTORA DA ATA intentarem ações 
trabalhistas contra a PREFEITURA, não respondendo o Município de 
Goiabeira, em hipótese alguma, subsidiária ou solidariamente, por 
qualquer verba trabalhista. 
 
5.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser 
vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do 
presente ajustes. 
 
5.5. Manter, durante todo o prazo de vigência da ATA, bem como dos 
contratos dela decorrentes, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
5.6. São obrigações da PREFEITURA: 
5.6-A. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na cl|usula “3ª”; 
 

CLÁUSULA SEXTA– DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho, pedido de 

fornecimento ou instrumento equivalente, ou assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este de tornar superiores aqueles praticados no mercado;  

d) recusar-se ao atendimento de demanda solicitada, dentro da 
quantidade estimada na ata, salvo motivo devidamente justificado, 
decorrente de caso fortuito ou força maior;  

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV, do art. 87 da 
lei 8.666/93, ou no artigo 7º, da Lei 10.520/02, ou que, em virtude 
de decisão judicial, ficar impedido de contratar com Administração 
Pública; 

f) a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas para a rescisão de contratos em geral. 
 
6.2. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da 
autoridade competente da Administração. 
 
6.3. O detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu 
Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente, que venha 
comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso 
fortuito ou de força maiores devidamente comprovados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA– DOS ACRÉCIMOS E SUPRESSÕES: 
7.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certam licitatório.  
 
7.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e 
autorizar a utilização da Ata de Registro de Preços, por órgão ou 
entidade não participante ou as aquisição acima do quantitativo 
estimado para os órgãos e entidades participantes. 
 
7.3. No caso do item 7.2, caberá ao Detentor da Ata, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos incialmente 
estimados, e desde não haja prejuízo ao atendimento das obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
7.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os 
itens acima, não poderão exceder, no conjunto, a 100% (cem por 
cento) dos quantitativos inicialmente registrados. 
 

CLÁUSULA OITVAVA– DAS SANÇÕES: 
8.1. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente 
instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita as penalidades: 
8.1-A. advertência; 
 
8.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços registrados: 
8.2.1. Serviços Urgentes (Anexo I do edital): 
a) até 01 (um) dia, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
respectiva contratação. 
b) superior a 01 (um) dia, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da contratação, por dia de atraso, até 05 dias, sendo que, 
após, será considerado inexecução contratual. 
8.2.2. Serviços não Urgentes (Anexo I do Edital): 
a) até 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre 
o valor da respectiva contratação; 
b) superior a 05 (cinco) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia, 
calculado sobre o valor da contratação, até o máximo de 10 (dez) 
dias, sendo que, após, será considerado inexecução contratual. 
 
8.3. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
ou das contratações dela decorrente, multa de 20% (vinte), calculada 
sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, podendo 
ainda ser rescindida a contratação e aplicada a sanção de 
impedimento de contratar e licitar para com a Prefeitura de 
Goiabeira, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
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8.4. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos à contratada, ou cobradas judicialmente. 
 
8.5. Será propiciado a empresa, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos itens precedentes, o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8.6. A aplicação das sanções estabelecidas são de competência 
exclusiva do órgão gerenciador, senhor(a) Secretário(a) contratante 
ou Prefeito Municipal, nos termos legais. 
 
8.7. A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a 
aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente instrumento, às quais, desde já, sujeita-se a 
DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a PREFEITURA 
venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total da ATA. 
 
8.8. Para todos os fins de direto, a multa moratória incidirá a 
partir da data que o objeto deveria ter sido executado. O 
recebimento provisório do objeto suspende a mora, voltando, 
entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de 
sua rejeição à DETENTORA DA ATA, valendo os dias já corridos. 
 
8.9. Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela 
venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das 
disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 
8.666/93, que mão conflitem com aquele. 
 
8.10. A aplicação das sanções estabelecidas neste instrumento são de 
competência exclusiva do Secretário requisitante, ou do Senhor 
Prefeito Municipal. 
 

CLÁUSULA NONA– DOS RECURSOS: 
9.1. As despesas decorrentes da execução dos contratos correrão por 
conta de crédito orçamentário relativo a Secretaria requisitante, 
informado no referido instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – FUNDAMENTO LEGAL: 
10.1. Processo de licitação – Modalidade Pregão Presencial n.º 
027/2021, devidamente homologado, Lei Federal n.º 8.666/93 e as 
alterações, Lei 10.520/02, e, no que couber, normas previstas na 
legislação Direito Administrativo, aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO: 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculado ao Pregão 
Presencial n.º 027/2021 e à proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo 
parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem 
literalmente. 
 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO: 
12.1. O regime de execução dos serviços será na modalidade de 
empreitada por preços unitários. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 
13.1. O foro da Comarca de Conselheiro Pena/MG é o competente para 
dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, 
ou das contratações dele decorrentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO VALOR DA ATA DE REGISTRO: 
14.1. Para atender unicamente aos termos da Lei n.º8.666/93 e suas 
alterações, fica estabelecido o valor global estimado desta ATA em 
R$ ______ (________). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Caberá ao órgão gerenciador, junto com os órgãos 
participantes, promoverem ampla pesquisa de preços, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 
praticados no mercado, durante todo o prazo vigência da ATA e dos 
contratos celebrados. 
 
16.2. Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA, informar, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não da 
prestação dos serviços para outro órgão ou secretaria não 
participante dos atos iniciais do certame, e que venham manifestar o 
interesse em utilizar o presente ajuste. 
 
16.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de termo Aditivo a presente 
Ata de Registro de Preços. 
 
16.4. A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de 
Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registros estão superiores ao praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições. 
 
16.5. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firma as contratações que dele poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
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 sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 

Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, aos __ (___) dias do mês de 
______ de 2021. 
 

MUNICIPIO DE GOIABEIRA/MG 
Representada pelo Exmo. Sr. 

Prefeit o Municipal  

Samuel Ferreira da Silva 
“ADMINISTRAÇÃO” 

EMPRESA __________ 
CNPJ sob n.º 
__________ 

Representada 
__________ 

“PROMITENTE FORNECEDOR” 
 

TESTEMUNHAS 
Nome: Nome: 
C.I. n.º C.I. n.º 
CPF n.º CPF n.º 
Assinatura: Assinatura: 
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